Lei Municipal n° 1.442/2008
Dá nome à Policlínica situada na Rua Tancredo Alves, n.º 250, Centro, Lima Duarte-MG, e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA  E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica denominada Policlínica Afrânio de Paula, o edifício situado na Rua Tancredo Alves, n.° 250, Centro, Lima Duarte-MG.

Art. 2º - O 1º (primeiro) pavimento do edifício Policlínica Afrânio de Paula, nomenclatura dada pelo art. 1º desta Lei, situado na Rua Tancredo Alves, n.º 250, Centro, Lima Duarte-MG, passa a se chamar Dr. Enéias de Almeida Pires.
Art. 3º - O 2º (segundo) pavimento do edifício Policlínica Afrânio de Paula, nomenclatura dada pelo art. 1º desta Lei, situado na Rua Tancredo Alves, n.º 250, Centro, Lima Duarte-MG, passa a se chamar Dr. Joaquim Manoel de Oliveira.
Art. 4º - A farmácia localizada na Policlínica Afrânio de Paula, passa a se chamar Sebastião Ozório de Almeida.
Art. 5º - O laboratório localizado na Policlínica Afrânio de Paula, passa a se chamar Jurandir Machado Mota.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte- MG, 28 de maio de 2008

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 28/05/2008 – Patrícia Elena Sobral – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
